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Fluxo de envio das Declarações de Bens e Rendimentos

Setorial de Gestão de 
Pessoas

Extrai relatório pelo 
RHE dos servidores 
com obrigatoriedade 
de envio

Encaminha declaração 
pelo Portal do ServidorServidor

Lança atributos dos 
servidores que têm 
obrigatoriedade de 
enviar a DBR 

Orienta servidores 
selecionados a enviar 
declaração online pelo 
Portal do Servidor

Servidor indicado do Órgão
Encaminha 
declarações ao TCE



INSERÇÃO DO ATRIBUTO 
ESPECIAL PARA DBR



ManchetesInserção do atributo especial para DBR

1. Clique em Histórico Funcional -> Atributos -> Atributos do Servidor.



ManchetesInserção do atributo especial para DBR

  2. Clique em Atributo e depois aperte a tecla F9.



ManchetesInserção do atributo especial para DBR

  3. Várias opções irão aparecer, conforme imagem abaixo. Selecione ENQUADRA  
  DEC 48706 e clique em OK.



ManchetesInserção do atributo especial para DBR

  4. Após, selecione Ordenador Despesas e clique em OK.



■ Caso a Setorial de Gestão de Pessoas não tenha liberação para o lançamento dos atributos 
especiais, é preciso seguir o fluxo do Órgão para liberação de acesso das funcionalidades 
do RHE.

■ Nome dos atributos especiais para DBR:
○ Ordenador de Despesa;
○ ENQUADRA DEC 48.706.

■ Os Órgãos da Administração deverão solicitar à SEFAZ a liberação do lançamento dos 
atributos especiais.

IMPORTANTE:

Inserção do atributo especial para DBR



EMISSÃO DO RELATÓRIO 
NO RHE



Emissão do relatório no RHE

  1. Clique em Archon -> Relatórios -> Executa Consultas.



Emissão do relatório no RHE
2. Selecione Recursos Humanos - Consultas liberadas para áreas de RH -> 
DECLARA_BENS_ANEXO e DECLARA_BENS_LISTA  
Relação de servidores que declararam e não declararam os bens no exercício 2014 em diante.



Emissão do relatório no RHE

  3. Preencha as informações conforme a imagem abaixo e clique em Executa.
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